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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA T,,REFEITA

PORTARIA NO. 128

De 02 de maio cle 2022.

INSTAURA SINDICANCIA
ADMINSTRATIVA PARA
APURAÇÃO DE
IRREGULARIDAOES.

A PRÉIEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, MARIA
C!-ÀR.^. PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso das at"ibuições que lhe são
conferldas nos termos da Lei Orgânica do Municípic;

CONSIDERANDO, A

ccrri )i .rr.- i)ÊcÍeto -l 53, de 1 i de junho Ce 2021

conÍbrmidade administrativa,

CONSIIIERANDO, os princípios basilares da

Administ'?cão Pribrica encartados no art 37, caput.0a Constituiçáo Federal;

3C\SilER\Nt-rO. a notícia dr: Íato ccorrida no dia 10 de

cc\NSr:EqAN,)O.
irrr.orrla'iJades e responsáveis, com

Administração, resolve

a necessidade de apurar eventuais
resposta mediata e enérgica da

DECRETAR:

Àrt. 'l o Instarrrar Sindicância AC5hinistrativa para apurar ato
dol-s.: s.rpcstamÉntc pratrcaoo por motorista da empresa AGUIA DOURADA
Itr,-'r,.cí- -,,-, iiS.

!.'1. ?o DeÍligriar os servido'es da comissão prevista
De':,.^,'r ii3 de 30 dcii;nhr de.2021 .

Nir1. 3n Esta portaria entre e vigor na Cata da publicação.

Galrinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora,
f5rar'rrr (s iiergrpe aos dois dias de maio de dois mil e vinte e dois.
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